
CURSO

REPASSE DE RECURSOS DO FUNPDEC 

PARA AÇÕES DE PREVENÇÃO, 

MITIGAÇÃO E RECUPERAÇÃO



Objetivos Gerais
TÍTULO MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA
Capacitar os participantes com informações mínimas para fins de formalização de solicitação de recursos do FUNPDEC

para ações de Prevenção e Mitigação em áreas de risco e de Recuperação em áreas atingidas por desastres. 

Ao término do curso, os representantes municipais serão capazes de: 

- Distinguir os processos de solicitação de recursos para as ações de Prevenção, Mitigação e de Recuperação via 

FUNMPDEC; 

- Preencher corretamente o Plano de Trabalho, o Relatório de Diagnóstico e seus respectivos encartes; 

- Formalizar a solicitação de recursos para as ações de prevenção e de recuperação junto à CEPDEC-ES



Desenvolvimento Sustentável
TÍTULO MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA



Desenvolvimento Sustentável
TÍTULO MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA



Desenvolvimento Sustentável
TÍTULO MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA

Lei Federal nº 12.608/2012

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 

Art. 3º A PNPDEC abrange as 

ações de prevenção, mitigação, 

preparação, resposta e

recuperação voltadas à proteção 

e defesa civil.



Desenvolvimento Sustentável
TÍTULO MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA

Lei Federal nº 12.608/2012

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 

Parágrafo único. A PNPDEC deve

integrar-se às políticas de ordenamento

territorial, desenvolvimento urbano, saúde,

meio ambiente, mudanças climáticas,

gestão de recursos hídricos, geologia,

infraestrutura, educação, ciência e

tecnologia e às demais políticas setoriais,

tendo em vista a promoção do

desenvolvimento sustentável.
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Desenvolvimento Sustentável
TÍTULO MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA

Lei Federal nº 12.608/2012

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 

Atuação articulada 

(SINPDEC):

▪ União;

▪ Estados;

▪ Municípios

▪ Sociedade 

civil.

Art. 10. O SINPDEC é constituído pelos órgãos e entidades da

administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios e pelas entidades públicas e privadas de atuação

significativa na área de proteção e defesa civil.



Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil
TÍTULO MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA

Sistema Federal de Proteção 
e Defesa e Civil

Sistema Estadual de     
Proteção e Defesa Civil

Sistema Municipal de 
Proteção e Defesa Civil

• Coordenação da SEDEC;

• Composto por órgãos e 
entidades públicas federais.

• Coordenação da CEPDEC;

• Composto por órgãos e 
entidades públicas 
estaduais.

• Coordenação da 
COMPDEC;

• Composto por órgãos e 
entidades públicas 
municipais.



Ações de Defesa Civil
TÍTULO MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA

Prevenção

Medidas destinadas a 
impedir a instalação de 
situações geradoras de 
risco de desastres, por 

meio de controle do 
uso e ocupação, 

fiscalização e controle 
de processos 

tecnológicos, normas 
legais, planos 
diretores, etc.

Mitigação

Medidas destinadas a 
reduzir e controlar 
fatores de risco já 

instalados

Preparação

Medidas destinadas a 
otimizar as ações de 
resposta e minimizar 
danos e as perdas 

decorrentes do 
desastre

Resposta 

Medidas de caráter 
emergencial, 

executadas durante ou 
após o desastre, 

destinadas a socorrer e 
assistir a população 

atingida e restabelecer 
os serviços essenciais

Recuperação

Medidas desenvolvidas 
após o desastre 

destinada a 
restabelecer a 

normalidade social, 
que abrangem a 
reconstrução de 

estrutura danificada ou 
destruída e a 

recuperação do meio 
ambiente e economia



Lei Estadual Nº 1.075/2024
Reorganiza o Sistema Estadual de Proteção e Defesa – SIEPDEC-ES

Cria o Fundo de Proteção e Defesa Civil do Estado - FUNPDEC/ES (art. 15):

“Fica instituído no CBMES o Fundo de Proteção e Defesa Civil do Estado - FUNPDEC/ES, com a finalidade de

prover, em caráter emergencial e complementar, recursos financeiros e materiais para fazer frente a desastres ocorridos

em municípios capixabas impactados por esses sinistros, ou ainda para serem utilizados na prevenção e preparação

para os desastres pelo Estado e Municípios por interveniência, respectivamente de seus órgãos CEPDEC e

COMPDEC.”

OBS: Art. 39. Fica revogada a Lei Complementar nº 694, de 8 de maio de 2013.



Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil - FUNPDEC 
(Lei atual nº 1.075/24)

• Os recursos do FUNPDEC/ES poderão ser utilizados mediante execução orçamentária própria ou transferidos aos

fundos constituídos dos Municípios (art. 20);

• As transferências serão automáticas, independentemente da celebração de convênios, ajustes ou instrumentos

congêneres (art. 21) – não ensejam contrapartida;

• As transferências estão condicionadas à prévia criação do Fundo Municipal e do órgão de proteção e defesa civil;

• Responsabilidade do município beneficiado pela correta aplicação dos recursos incluindo a regularidade do

processo de licitação e do empenho, liquidação e pagamento da despesa necessária para a execução dos repasses

contemplados

• Responsabilidade do órgão de controle interno do município pelo acompanhamento da regularidade na aplicação

dos recursos.



Regras para repasse de recursos do FUNPDEC

• Para ações de prevenção, mitigação e preparação: dependente de publicação de Chamamento Público pelo

Estado.

• Para ações de resposta e recuperação: após a ocorrência do desastre, mediante reconhecimento estadual da

situação anormal por parte do Estado e submissão ao Conselho deliberativo para análise e aprovação.

• A autorização de transferência dos recursos ao FUNPDEC somente ocorrerá após a análise e deliberação da

CEPDEC e, em seguida, do Conselho Deliberativo (exceção em alguns casos de repasse de recursos para

assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais);



Decreto Estadual n° 5667-R, de 1º de ABRIL de 2024.
Institui a regulamentação do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil – FUNPDEC, nos termos da Lei

Complementar nº 1.075, de 27 de março de 2024.
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• Secretário de Segurança e Defesa Social;

• Secretário de Governo;

• Secretário de Estado de Planejamento;

• Secretário de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social;

• Comandante-Geral;

• Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil;

• Representante dos órgão municipais de proteção e defesa civil.



Repasse de 
Recursos 

para 
Prevenção e 

Mitigação



Ações de Prevenção e Mitigação

Ações de Prevenção e Mitigação em locais de risco de acidentes, consistem em intervenções técnicas e estruturais

destinadas a eliminar ou reduzir a vulnerabilidade da área, como contenção de encostas, drenagem pluvial, reforço de

estruturas e sinalização de segurança.

Incluem também o monitoramento contínuo, mapeamento de risco, controle do uso e ocupação do solo e campanhas

educativas, visando garantir a integridade física da população e evitar desastres.



Repasse de Recursos para Prevenção e Mitigação
MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA
Decreto N° 5667-R, de 1° de abril de 2024 - Regulamentação do FUNPDEC

Art. 2º. Os recursos do FUNPDEC se destinam às ações de prevenção, mitigação e preparação em áreas de risco, de 

resposta e recuperação em áreas atingidas por desastres, observadas as regras previstas neste regulamento. 

§ 1º As ações de prevenção, mitigação e preparação em áreas de risco de desastres compreendem: 

I - projetos educativos e de divulgação; 

II - capacitação de recursos humanos;

III - elaboração de trabalhos técnicos; 

IV - proteção e mitigação em áreas de risco; 

V - aquisição de materiais e equipamentos; e 

VI - equipamento e reequipamento da CEPDEC.



Repasse de Recursos para Prevenção e Mitigação
MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA
Responsabilidade do Estado

Art. 10. Caberá à CEPDEC: 

I - receber as solicitações de aplicação direta e de transferência de recursos do FUNPDEC, efetuando o processamento e a prévia 

análise; 

II - definir diretrizes quanto a sua atuação em relação às solicitações de uso dos recursos do FUNPDEC; 

III – analisar a conformidade das solicitações de recursos para as ações de prevenção, mitigação e preparação em áreas de risco e 

de resposta e recuperação em áreas atingidas por desastres, antes da submissão ao Conselho Deliberativo

IV - adotar as medidas cabíveis para efetuar os repasses de recursos aos entes beneficiários, sem prejuízo das regras e 

atribuições quanto à execução orçamentária do FUNPDEC; 

V - definir diretrizes e apreciar a prestação de contas dos recursos repassados para os Municípios, observadas as regras traçadas 

pelo Conselho Deliberativo; 

VI – gerir os recursos do FUNPDEC com a devida supervisão por parte do Conselho Deliberativo; e VII – apresentar, quando 

exigido, relatório com informações quanto às prestações de contas para conhecimento do Conselho Deliberativo.



Repasse de Recursos para Prevenção e Mitigação
MONTSERRAT BLACK CAIXA ALTA
Responsabilidade dos Municípios

Art. 22. Caberá aos Municípios: 

I - apresentar a necessidade dos recursos demandados, na forma e no prazo estabelecidos, observadas as regras e 

regulamentos editados pelo Conselho Deliberativo; 

II - realizar integralmente todas as etapas necessárias à execução das ações de proteção e defesa civil, nelas incluídas 

a contratação e execução das obras ou prestação de serviços, inclusive de engenharia; 

III - responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos, incluindo a regularidade do processo de licitação e 

contratação e do empenho, liquidação e pagamento da despesa necessária para a execução dos repasses 

contemplados; 

IV - prestar contas das ações de proteção e defesa civil perante os órgãos de controle, bem como ao órgão responsável 

pela transferência dos recursos, conforme regulamentação



Portaria N.º 580 - R, de 14 de dezembro de 2021. 

Define procedimentos a serem adotados pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC para as

transferências de recursos do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil - FUNPDEC aos Municípios para a execução

de ações de Prevenção em áreas de risco de desastres, e de Recuperação em áreas atingidas por desastre.

OBS: Portaria 708-R de 05 de setembro de 2024, altera os artigos 3°, 4°, 7°, 9°, 11, 12, 13, 15, 21, 22, 25, 37 e 38

da Portaria 580-R de 14 de dezembro de 2021.



Ações de Prevenção em Áreas de Risco de Desastre

Art. 2º. Anualmente, conforme previsão orçamentária anual, a CEPDEC publicará um Edital de Chamamento Público

em veículo de Comunicação Oficial do Estado, a fim de dar publicidade e oportunizar aos municípios capixabas a

participação da seleção dos repasses de recursos financeiros oriundos do FUNPDEC/ES para aplicação exclusiva nos

projetos de obras estruturantes de prevenção aos desastres em áreas de risco.



Edital de Chamamento Público

Para efetivar a inscrição das propostas de projetos de obras estruturantes de prevenção em

áreas de risco no Chamamento Público, o município interessado deverá apresentar:

1. Ofício ao Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil, assinado pelo Chefe do

Executivo Municipal solicitando o repasse de recursos;

2. Plano de Trabalho;

3. Relatório de Diagnóstico.



Requisitos de Habilitação

O município interessado em participar do processo seletivo de propostas para aplicação dos repasses de recursos

financeiros em projetos de obras estruturantes de prevenção em áreas de risco, deverá comprovar que está

devidamente habilitado, e apresentar os seguintes documentos:

1. Lei de Criação e / ou Decreto de Regulamentação da COMPDEC;

2. Decreto de Nomeação dos Membros da COMPDEC;

3. Lei de Criação e/ou Decreto de Regulamentação do FUNMPDEC (Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil);

4. Decreto de Nomeação dos membros do Conselho Gestor do FUNMPDEC

5. Comprovante de inscrição e situação cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do FUNMPDEC.

OBS: A apresentação incompleta dos documentos constantes no art. 3°, da Portaria 580-R/21 que trata dos

requisitos de habilitação dos municípios para recebimento de recursos do FUNPDEC, desabilitará automaticamente o

município, e o respectivo processo será arquivado sem que o Plano de Trabalho siga para a análise técnica.



Análise Técnica

A Análise Técnica terá por objetivo verificar a integridade das informações apresentadas pelo município, não sendo

sua finalidade atestar quantitativos ou a capacidade de suporte da estrutura aos carregamentos existentes na área de

risco e será realizada com base nos documentos:

I. O enquadramento da meta como ação de prevenção em área de risco de desastres;

II. A avaliação da relevância das ameaças e vulnerabilidades que indicam o risco de desastres;

III. A aderência entre as coordenadas geográficas das metas propostas no Plano de Trabalho e no Relatório de

Diagnóstico;



Seleção de Projetos

Após a análise técnica e aprovação do plano de trabalho, serão atendidas as solicitações com prioridade de acordo com

os seguintes itens:

I. Grau de risco da área constante no mapeamento feito pelo CPRM, PMRR ou laudo técnico emitido por profissional

competente da CEPDEC;

II. Número de edificações em risco a serem diretamente atendidas com a intervenção proposta;

III. Valor total da obra;

IV. Existência de infraestruturas públicas instaladas na área de risco a serem preservadas diretamente com a

execução da obra;

V. Vulnerabilidade social e econômica (renda média da população beneficiada com a obra);

VI. PIB per capta do município requerente;

VII. Projetos que priorizem soluções baseadas na natureza.



Obras de Prevenção e Mitigação



Obras de Prevenção e Mitigação



Obras de Prevenção e Mitigação



Obras de Prevenção e Mitigação
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Ações de Recuperação

A ação de Recuperação visa resolver um problema de forma definitiva. Assim, a concepção da ação proposta poderá

divergir da infraestrutura afetada com o objetivo de promover a segurança necessária para a devida funcionalidade da

obra, não cabendo alterações geométricas ou estruturais com o objetivo de atendimento a demandas futuras ou

meramente estéticas.



Repasse de Recursos para Recuperação

Decreto N°. 5667-R, 1º de Abril de 2024

Art. 2º. Os recursos do FUNPDEC se destinam às ações de prevenção, mitigação e preparação em áreas de risco, de 

resposta e recuperação em áreas atingidas por desastres, observadas as regras previstas neste regulamento.

....

§3º Compreendem as despesas de ações de recuperação ao desastre aquelas relacionadas a reconstrução das 

estruturas danificadas ou destruídas e a recuperação do meio ambiente.

Prazo para a solicitação do recurso para recuperação: até 90 dias da data de ocorrência 

do desastre (Portaria 580-R/21)



Repasse de Recursos para Recuperação

Decreto N°. 5667-R, 1º de Abril de 2024

Art. 15. Os recursos do FUNPDEC poderão ser solicitados pelos Municípios nos seguintes casos:

I – nas ações de resposta e de recuperação: imediatamente após a ocorrência do evento adverso, independentemente 

da existência de edital de chamamento publicado pelo Estado.

Para o repasse de recursos para ações de recuperação, necessário o reconhecimento 

estadual da situação anormal (não tem exceção).



Requisitos de Habilitação

O Município interessado em solicitar recursos do FUNPDEC para aplicação exclusiva nas ações de recuperação das

áreas atingidas por desastres, deverá comprovar que está devidamente habilitado, apresentando os seguintes

documentos

I. Lei de Criação e / ou Decreto de Regulamentação da COMPDEC;

II. Decreto de Nomeação dos Membros da COMPDEC;

III. Lei de Criação e/ou Decreto de Regulamentação do FUNMPDEC (Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil);

IV. Decreto de Nomeação dos membros do Conselho Gestor do FUNMPDEC

V. Comprovante de inscrição e situação cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do FUNMPDEC.



Repasse de Recursos Financeiros

O Município interessado em solicitar recursos do FUNPDEC para aplicação exclusiva nas ações de Recuperação das

áreas atingidas por desastres, deverá apresentar no prazo de até 90 dias da ocorrência do desastre os seguintes

documentos:

I. Ofício assinado pelo Chefe do Executivo Municipal solicitando o repasse de recursos financeiros do FUNPDECES;

II. Plano de Trabalho;

III. Relatório de Diagnóstico;

IV. Cópia Decreto de Homologação Estadual da situação de emergência.



Análise Técnica

A Análise Técnica das solicitações de recursos para a execução de ações de recuperação em áreas atingidas por

desastres será realizada com base nas informações descritas no Plano de Trabalho, no Relatório de Diagnóstico, e no

FIDE considerando:

I. A localização de cada meta em relação à delimitação das áreas afetadas e descritas no FIDE;

II. A adequabilidade e a coerência de cada meta;

III. A avaliação da relevância das ameaças e vulnerabilidades;

IV. A aderência entre as coordenadas geográficas das metas propostas no Plano de Trabalho e no Relatório de

Diagnóstico com as áreas atingidas pelo desastre.



Obras de Recuperação
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Repasse de Recursos Financeiros

ENCAMINHAMENTO AO CONSELHO

CLASSIFICAÇÃO

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL

NOTIFICAÇÃO DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO E DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA PARA CONTRATAÇÃO



Repasse de Recursos Financeiros

PORTARIA N.º 580 - R, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

Art. 14 A CEPDEC submeterá as propostas aprovadas a apreciação do Conselho Gestor do FUNPDEC e após,

publicará o resultado e notificará, de acordo com a classificação e a disponibilidade dos recursos, os municípios

contemplados para que procedam a contratação.

Art. 15 A CEPDEC efetivará a transferência dos recursos, mediante a disponibilidade financeira e orçamentária em 04

(quatro) parcelas.



Repasse de Recursos Financeiros

1ª Parcela: 10% do valor aprovado pela CEPDEC

2ª Parcela: 40% do valor após procedimento licitatório

3ª Parcela: 40% do valor do contrato, após de 80% do saldo já repassado

4ª Parcela: 10% do valor do contrato acrescido do termo definitivo de obra 



Parcelas dos Repasses

PRIMEIRA PARCELA - 10% (dez por cento) do valor aprovado pela CEPDEC, e será transferida após a publicação do

resultado do edital de chamamento e o encaminhamento por parte do município contemplado do número da conta

corrente própria e exclusiva do FUNMPDEC, criada no BANESTES para o repasse;



Parcelas dos Repasses

SEGUNDA PARCELA - 40% (quarenta por cento) do valor, limitado ao valor máximo aprovado pela CEPDEC, após a 

realização do procedimento licitatório e o encaminhamento dos seguintes documentos: 

a. Homologação; 

b. Adjudicação; 

c. Contrato; 

d.  Cronograma de execução da obra atualizado; 

e.  Cópia do ato administrativo que definiu o Gestor do Fundo Municipal de Investimentos, quando este não for o Prefeito     

f. Cópia do ato formal de designação do Fiscal do Contrato; 

g. Declaração de que o Projeto atende a todos os aspectos técnicos necessários para a realização das obras e 

serviços, assinadas pelo responsável técnico do ente contratante e ordenador de despesas do Fundo Municipal  

h. Declaração de que o processo de contratação atendeu a todos os aspectos da legislação pertinente, atestada pelo 

responsável legal do ente federativo beneficiário



Parcelas dos Repasses

TERCEIRA PARCELA - 40% (quarenta por cento) do valor do contrato, limitado ao valor máximo aprovado pela 

CEPDEC, após a comprovação de utilização de no mínimo, 80% (oitenta por cento) do saldo já repassado, por meio do 

envio dos seguintes documentos: 

a. Relatório de progresso da obra, com fotos datadas e georreferenciadas, devidamente atestado pelo representante 

legal do ente; 

b. Cronograma físico-financeiro; 

c. Boletins de medição do período a que o relatório se refere; 

d. Extrato bancário da conta corrente específica.



Parcelas dos Repasses

QUARTA PARCELA - 10% (dez por cento) do valor do contrato, após o encaminhamento dos documentos constantes 

no inciso anterior, acrescido do termo de recebimento definitivo da obra  

§ 2º - Havendo diferença entre o valor aprovado pela CEPDEC e o valor previsto no contrato, deduzir-se-á da segunda 

parcela a quantia repassada a maior quando da transferência da primeira parcela

§ 3º - Por conveniência da Administração Pública Estadual, respeitada a disponibilidade orçamentária do FUNPDEC, o 

repasse de recursos financeiros poderá ser realizado em uma ÚNICA PARCELA.



Acompanhamento Técnico

Poderão ser realizadas visitas técnicas em fase anterior a aprovação do Plano de Trabalho com o objetivo de orientar o

município sobre as ações realizadas pela CEPDEC e sobre as exigências normativas para a realização das

transferências.



Acompanhamento Técnico

Metas Reprovadas e Pedidos de Reconsideração 

Será emitido um Parecer Técnico e enviado ao solicitante, constando prazo para solicitação de reconsideração de

metas reprovadas (máximo de 15 dias).



Fases do Chamamento - Prevenção

1. Lei de Criação e / ou 
Decreto de Regulamentação 

da COMPDEC;

2. Decreto de  Membros da 
COMPDEC;

3. Lei de Criação e/ou 
Decreto de Regulamentação 

do FUMPDEC (Fundo 
Municipal de Proteção e 

Defesa Civil);

4. Decreto de Nomeação 
dos membros do Conselho 

Gestor do FUMPDEC;

5. Comprovante de inscrição 
e situação cadastral do 
Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do 
FUMPDEC.

1. Ofício ao 
Coordenador Estadual 
de Proteção e Defesa 
Civil, assinado pelo 
Chefe do Executivo 

Municipal;

2. Plano de Trabalho 
conforme modelo 

previsto no Anexo B;

3. Relatório de 
Diagnóstico conforme 

modelo previsto no 
Anexo C.

1. 10% - Encaminhamento 
com nº da conta corrente;

2. 40% - Homologação, 
Adjudicação, Contrato, 

Cronograma, Ato 
administrativo que definiu o 

Gestor do Fundo, 
Designação do Fiscal, 

Declaração de conformidade 
de projeto, declaração da 
conformidade do processo 

de contratação. 

3. 40% - Relatório de 
progresso da obra, 
cronograma físico-

financeiro, boletins de 
medição, extrato bancário. 

4. 10% - Termo de 
recebimento definitivo  -

Anexo A. 

1. Demonstrativo da 
execução da receita e 

despesa;

2. Relação de 
Pagamentos;

3. Relatório fotográfico;

4. Comprovante de 
recolhimento de saldo;

5. Plano de Trabalho 
Aprovado e Aditivos; 

6. Extrato da Conta;

7. Parecer emitido pelo 
Controle Interno. 

HABILITAÇÃO PARTICIPAÇÃO TRANSFERÊNCIA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS



Fases do Chamamento - Recuperação

1. Lei de Criação e / ou 
Decreto de Regulamentação 

da COMPDEC;

2. Decreto de Nomeação 
dos Membros da 

COMPDEC;

3. Lei de Criação e/ou 
Decreto de Regulamentação 

do FUMPDEC (Fundo 
Municipal de Proteção e 

Defesa Civil);

4. Decreto de Nomeação 
dos membros do Conselho 

Gestor do FUMPDEC;

5. Comprovante de inscrição 
e situação cadastral do 
Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do 
FUMPDEC.

1. Ofício ao Coordenador 
Estadual de Proteção e 

Defesa Civil, assinado pelo 
Chefe do Executivo 

Municipal;

2. Plano de Trabalho 
conforme modelo previsto 

no Anexo B;

3. Relatório de Diagnóstico 
conforme modelo previsto 

no Anexo C.

4. Cópia do Decreto de 
Homologação Estadual da 
situação de emergência ou 
do estado de calamidade 
pública, publicado pelo 

Governo do Estado. 

1. 10% - Encaminhamento 
com nº da conta corrente;

2. 40% - Homologação, 
Adjudicação, Contrato, 

Cronograma, Ato 
administrativo que definiu o 

Gestor do Fundo, 
Designação do Fiscal, 

Declaração de conformidade 
de projeto, declaração da 
conformidade do processo 

de contratação. 

3. 40% - Relatório de 
progresso da obra, 
cronograma físico-

financeiro, boletins de 
medição, extrato bancário. 

4. 10% - Termo de 
recebimento definitivo  -

Anexo A. 

1. Demonstrativo da 
execução da receita e 

despesa;

2. Relação de 
Pagamentos;

3. Relatório fotográfico;

4. Comprovante de 
recolhimento de saldo;

5. Plano de Trabalho 
Aprovado e Aditivos; 

6. Extrato da Conta;

7. Parecer emitido pelo 
Controle Interno. 

HABILITAÇÃO PARTICIPAÇÃO TRANSFERÊNCIA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS



Anexos da 
Portaria 

Nº 580 - R



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO A – Termo de Aceitação Definitivo de obra ou Serviço de Engenharia



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO B – Plano de Trabalho



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO B – Plano de Trabalho

Croqui



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO B – Plano de Trabalho

Demonstrativo de Cálculo



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO B – Plano de Trabalho 

ART



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO C – Relatório de Diagnóstico para Ações de Prevenção em Áreas de Risco



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO D – Declaração de Conformidade do Projeto



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO E – Relatório de Diagnóstico para Ações de Recuperação



Anexos da Portaria N°. 580 - R

ANEXO F – Declaração de Conformidade do Processo de Contratação



Dúvidas?



OBRIGADO!



DEFESA CIVIL
Necessária nas emergências, 

indispensável nas 

calamidades e útil todos       

os dias!


